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Na última reunião de 
2021 com o secretariado, 
em dezembro, o governa-
dor Reinaldo Azambu-
ja renovou a orientação 
de concluir as entregas 
planejadas, ressalvando 
que 2022 é outro perío-
do atípico. “Cabe agora, 
a todos nós (governador e 
secretários) perseguir no 
cumprimento das metas, 
implementar os projetos 
e concluir os processos de 
licitação até abril, quando 
começam as restrições do 
período eleitoral”, disse 
o governador, lembrando 
que o planejamento deve 
nortear as ações e o tra-
balho até abril precisa ser 
acelerado em razão das 
restrições e impedimen-
tos legais.

Metas alcançadas em 
2021

No levantamento do 
Escritório Geral de Pro-
jetos da Secretaria de 
Governo e Gestão Estra-
tégica, foram destacadas 
algumas metas relevan-
tes da carteira de proje-
tos executados no ano 
passado. A Controladoria 
Geral do Estado (CGE) 
avançou no Programa MS 
de Integridade (PMSI), 
que mapeia e diagnostica 
os riscos de integridade 
e implementa ações de 
controle, monitoramento 
e prevenção à corrupção. 
Houve também a exten-
são do programa às ges-
tões municipais, por meio 
de acordo de cooperação 
com a Associação dos 
Municípios. A CGE al-
cançou 97% na execução 
das entregas.

Com percentual de 
85%, a procuradoria Geral 
do Estado (PGE) estrutu-
rou a plataforma e banco 
de dados da Dívida Ativa, 
viabilizando a desjudicia-
lização da cobrança da 
Dívida Ativa. Na Secre-
taria de Administração e 
Desburocratização (SAD) 
o percentual de execução 
chegou a 96% e o projeto 
de relevância destacada 
trata do modelo de gestão 
de compras e materiais.

Na Cidadania e Cul-
tura o percentual de exe-
cução também foi alto, de 
93%, com destaque para o 
projeto Capacita Juventu-
de, mapeamento das co-
munidades quilombolas, 
ações para o desenvolvi-
mento de políticas públi-
cas para mulheres, Edu-
cação Patrimonial, Soma 
da Concha, Semana do 
Artesão e Festival de Arte 
e Cultura Campão Cultu-
ral.

Com percentual de 
100% de execução das 
entregas, a Secretaria de 
Educação (SED) destacou 
a Plataforma do Protago-
nismo Digital e Curado-
ria dos Objetos Digitais 
da Aprendizagem Expan-
dida, Aplicativo Educa 
MS, encontros presen-
ciais e virtuais para Es-
cuta Ativa de 25 Muni-
cípios, implantação de 
ensino Médio em Tempo 
Integral em 43 escolas e 
Programa Alfabetiza MS.

A Secretaria de Di-
reitos Humanos, Assis-
tência Social e Trabalho 
(Sedhast) obteve índice 
de 99% na execução das 
entregas, tendo papel 
fundamental no enfren-
tamento à pandemia, ao 
lado das secretarias de 
Saúde e Justiça e Seguran-
ça Pública. Entre os pro-
jetos de relevância estão 
as ações socioeducativas, 
que alcançaram 21.834 

pessoas, capacitação de 
conselheiros tutelares e 
o Programa Mais Social, 
com cadastramento de 45 
mil famílias até outubro 
de 2021.

A Secretaria de Fazen-
da (Sefaz) chegou a 81% 
das entregas concluídas, 
tendo como destaque o 
Plano Diretor de Tec-
nologia da Informação, 
Plano de Segurança de 
Dados, Modelo de Gestão 
do Gasto Público, Mapa 
Estratégico e Profisco II.

Com percentual de 
82% na execução dos 
projetos, a Secretaria de 
Governo e Gestão Estra-
tégica (Segov) viabilizou 
plataformas de convênios 
para alocação de recur-
sos federais, o programa 
Revoga-MS, extinguin-
do algo em torno de 7 
mil decretos do período 
1979-2000 e programou 
outras revogações de dis-
positivos legais desneces-
sários editados no perí-
odo 2001-2010 de 2001 a 
2010. Programa Estadual 
de Parcerias Estratégicas 
para o Desenvolvimento 
de Infraestrutura e Lici-
tação da Infovia Digital, 
obras de infraestrutura 
esportiva nos municípios, 
reforço das bolsas Atleta e 
Técnico e Jogos Escolares.

A Secretaria de Infra-
estrutura (Seinfra), com 
percentual de 67%, desta-
ca o Aquário do Pantanal 

e a revitalização do Par-
que dos Poderes.

A Secretaria de Jus-
tiça e Segurança Pública 
(Sejusp) obteve índice de 
91% na execução de sua 
carteira de projetos, sen-
do eleitas como relevan-
tes a implantação do Cen-
tro Integrado e Comando 
e Controle, O Centro 
Integrado de Inteligên-
cia e Segurança Pública 
Regional Centro-Oeste, 
implantação do Corpo de 
bombeiros em bela Vis-
ta e quadra esportiva na 
Unidade de Internação 
Dom Bosco.

A Secretaria de Meio 
Ambiente, Desenvolvi-
mento Econômico, Pro-
dução e Agricultura Fa-
miliar (Semagro), com 
82% das entregas executa-
das. Destaca a política de 
baixo carbono, participa-
ção na COP26, alocação 
de R$ 20 milhões para a 
recuperação da bacia do 
Paraná, por meio do Pro-
solo e o projeto Ilumina 
Pantanal, modernização 
da agricultura familiar, 
adesão ao Programa de 
Aquisição Alimentar, re-
cuperação de estradas 
municipais, entrega de 
calcário e fertilizantes, 
execução do Prosolos, 
alocação de recursos para 
recuperação de bacias, em 
torno dos rios cênicos, lei 
de liberdade econômica, 
Prodesenvolve, com re-

passe de R$ 16 milhões a 
núcleos industriais.

O percentual de exe-
cução de metas na Se-
cretaria de Saúde (SES) 
também foi alto, de 89%, 
sendo destacadas as obras 
de hospitais em Três 
Lagoas, campanhas de 
imunização, adesão ao 
programa bem nascer, 
campanha de imuniza-
ção da população contra a 
covid-19, Opera e Exami-
na MS, além de todas as 
ações de enfrentamento 
da covid-19, que exigiram 
atuação diuturna o ano 
todo.

O Caderno de Proje-
tos traz também a parti-
cipação da Universidade 
Estadual de Mato Grosso 
do Sul (UEMS), com per-
centual de execução de 
81%. Cabe à UEMS, após 
análise dos objetivos com 
o MS 20-20, a formulação 
do Plano de Longo Prazo 
do Estado MS 40-40.

Resultado geral
Apesar das adver-

sidades impostas pela 
pandemia de covid-19, o 
Governo do Estado al-
cançou altos índices de 
desempenho no cumpri-
mento de metas em 2020 
e 2021. De acordo com os 
Contratos de Gestão, em 
2020, o percentual médio 
de execução das entre-
gas foi de 82,3%. No ano 
passado, o índice chegou 
a 88%.

O Contrato de Gestão 
é um instrumento previs-
to na Constituição Fede-
ral de 1988, mas somente 
em 2015, quando come-
çou a administração de 
Reinaldo Azambuja, ele 
foi implementado como 
peça de planejamento no 
governo. O objetivo do 
contrato de gestão é fixar 
metas de desempenho.

Todos os secretários 
de Estado e dirigentes 
de fundações, empresas 
públicas e autarquias 
têm seu desempenho e 
atuação administrativa 
avaliados anualmente. 
Na última reunião de 
2021 do governador Rei-
naldo Azambuja com o 
primeiro escalão, a ava-
liação dos indicadores e 
das metas pactuadas por 
meio do plano de traba-
lho foi considerada satis-
fatória.

De acordo com o Es-
critório Geral de Projetos 
da Secretaria de Governo 
e Gestão Estratégica, a 
maioria das pastas ob-
teve desempenho entre 
80% e 100%, índices con-
siderados bons diante do 
período atípico marcado 
pela pandemia. Como os 
contratos de gestão são 
firmados anualmente, no 
caso de 2021, parte das 
metas esteve atreladas 
às medidas de enfrenta-
mento da covid-19 e nes-
sa situação o desempe-
nho superou a média.

Para o governador 
Reinaldo Azambuja, 
muitas das ações que já 
vinham sendo execu-
tadas, especialmente as 
reformas estruturais, 
contribuíram para que o 
desempenho no enfren-
tamento da pandemia 
atingisse índices acima 
da média. “Em um ano 
absolutamente atípico o 
governo se manteve foca-
do no planejamento das 
políticas públicas e no 
cumprimento das metas 
e entregas à população”.

Edmir Conceição, 
Subcom

Governo cumpriu 88% das metas dos Contratos de Gestão e 
governador pede foco para conclusão dos projetos
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Contatos:

Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
EXTRATO DA 3ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 003/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 033/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2021
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS
CONTRATADA: Comercial K & D Ltda. - EPP 
CONTRATADA: Comercial Mallone Eireli – ME
CONTRATADA: Ideale Papeis Ltda. ME
CONTRATADA: J. L. Carais Moveis e Brinquedos Ltda. – EPP
CONTRATADA: P Z Castello Ltda. - EPP
CONTRATADA: Sonia Maria da Silva Papelaria – ME
OBJETO: O presente termo tem por objeto e finalidade O REGISTRO FORMAL DOS ME-
NORES PREÇOS OFERTADOS para o Futuro e Eventual Aquisição de Material de Expe-
diente, para atender os diversos Setores da Administração Pública.
VENCEDORES:
Comercial K & D Ltda. - EPP – Itens:
1,5,17,20,30,50,64,70,87,104,114,129,130,131,141,142,151,155,177,179,180,182,183 e 
184.
Valor: R$ 23.920,34 (vinte três mil novecentos vinte reais e trinta e quatro centavos)
Comercial Mallone Eireli - ME – Itens
115.
Valor: R$41,00 (quarenta um reais) 
Ideale Papeis Ltda. ME– Itens: 
173.
Valor: R$55.198,00 (cinquenta cinco mil cento noventa oito reais)
J. L. Carais Moveis e Brinquedos Ltda. – EPP– Itens:
2,10,14,15,18,38,40,43,49,54,75,80,83,86,94,95,96,97,105,107,109,110,111,118,119,120,  
147,148,162,169,171,172,197,199, e 200.
Valor: R$11.069,78 (onze mil sessenta nove reais e setenta oito centavos)
P Z Castello Ltda. – EPP– Itens:
3,4,6,7,8,9,11,16,19,21,22,23,24,25,26,27,32,34,35,36,37,39,41,42,44,45,47,48,51,60,61,62
,63,66,67,68,69,71,72,73,76,78,79,81,82,84,85,89,90,91,92,98,99,100,101,102,103,108,112
,113,116,117,121,122,123,124,125,126,127,128,132,134,135,136,137,138,139,143,145,146,
149,150,152,153,154,160,161,163,165,174,175,176,178,181,195,196,201,202 e 203.
Valor: R$32.296,19 (trinta dois mil duzentos noventa seis reais e dezenove centavos)
Sonia Maria da Silva Papelaria – ME– Itens
13,29,33,46,52,53,55,56,57,58,59,65,74,77,88,93,133,140,144,156,157,158,159,164,166,16
7,168 e 170.
Valor: R$7.030,49 (sete mil trinta reais e quarenta nove centavos)
VIGÊNCIA: 12 meses
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO – SEAG
Órgão: 02 Poder Executivo
Unidade: 02.04 Secretaria de Administração e Governo SEAG
Funcional: 04.122.0002 Administração Geral
Atividade: 2.004 Manutenção das Atividades Secretaria de Controle e Gestão
Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0000(0000) Material de Consumo
SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
Órgão: 02 Poder Executivo
Unidade: 02.08 Secretaria de Finanças e Planejamento
Funcional: 04.123.0002 Manutenção das atividades da Gerencia
Atividade: 2.008 Manutenção das Atividades da Gerencia 
Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0000(0000) Material de Consumo
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E LAZER – SECEL
Órgão: 02 Poder Executivo
Unidade: 02.10 Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer SECEL
Funcional: 12.122.0081 Administrativa Geral
Atividade: 2.067 Execução Administração da Gerência de Educação
Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0001 (0001) Material de Consumo
Órgão: 02 Poder Executivo
Unidade: 02.10 Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer SECEL
Funcional: 12.361.0010 Ensino Fundamental
Atividade: 2.018 Manutenção do Ensino Fundamental
Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0001 (0001) Material de Consumo
Órgão: 02 Poder Executivo
Unidade: 02.10 Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer SECEL
Funcional: 12.365.0074 Educação Infantil
Atividade: 2.066 Manutenção do Ensino Infantil Pré Escola
Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00.00 01 0001 (0001) Material de Consumo
Órgão: 02 Poder Executivo
Unidade: 02.10 Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer SECEL
Funcional: 12.365.0074 Educação Infantil
Atividade: 2.026 Manutenção do Ensino Infantil Creche
Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00 00 01 0001(0001) Material de Consumo
SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA SESP
Órgão: 03 Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 03.13 Secretaria de Saúde Pública SESP
Funcional: 10.301.0014 Atenção Básica
Atividade: 2.047 Bloco Atenção Básica
Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.002(002) Material de Consumo
Órgão: 03 Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 03.13 Secretaria de Saúde Pública SESP
Funcional: 10.301.0014 Atenção Básica Atividade: 2.047 Bloco Atenção Básica
Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0014(0014) Material de Consumo
Órgão: 03 Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 03.13 Secretaria de Saúde Pública SESP
Funcional: 10.122.0014 Administração Geral
Atividade: 2.052 Bloco Gestão SUS
Elemento: 3.3.93.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0002(0002) Material de Consumo
Órgão: 03 Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 03.13 Secretaria de Saúde Pública SESP
Funcional: 10.304.0014 Vigilância Sanitária
Atividade: 2.057 Bloco Vigilância em Saúde           
Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0002(0002) Material de Consumo
Órgão: 03 Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 03.13 Secretaria de Saúde Pública SESP
Funcional: 10.302 0014 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Atividade: 2.054 Bloco de Média e Alta Complexidade – MAC           
Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0002(0002) Material de Consumo
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO - SEASTH
Órgão: 05 Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 05.11 – Secretaria de Assistência Social, Trabalho e Habitação SEASTH
Funcional: 08.241.0084 Assistência ao Idoso
Atividade: 2.079 Bloco de Prot. Soc.Esp. Alta Compl. Casa de Acolhimento (terceira Idade)
Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0000(0000) Material de Consumo
Órgão: 05 Fundo Municipal de Assistência Social

Unidade: 05.11 Secretaria de Assistência Social, Trabalho e Habitação SEASTH
Funcional: 08.243.0015 Assistência à Criança e ao Adolescente
Atividade: 2.028 Manutenção do Conselho Tutelar
Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0000(0000) Material de Consumo
Órgão: 05 Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 05.11 Secretaria de Assistência Social, Trabalho e Habitação SEASTH
Funcional: 08.243.0084 Assistência a Criança e ao Adolescente
Atividade: 2.078 Bl Prot. Soc. Espec Alta Complex. casa de acolhim. (criança e Adolescente)
Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.000010000 Material de Consumo
Órgão: 05 Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 05.11 Secretaria de Assistência Social, Trabalho e Habitação SEASTH
Funcional: 08.122.0085 Administração Geral Trabalho e Habit. SEASTH
Atividade: 2.071 Bloco de Financiamento da Gestão SUAS
Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.000010000) Material de Consumo
Órgão: 05 Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 05.11 Secretaria de Assistência Social, Trabalho e Habitação SEASTH
Funcional: 08 244 0082 Assistência Comunitária
Atividade: 2.072 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica 
Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01 (00000000) Material de Consumo
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMB.E DESENV. ECONOMICO – SEI-
MADE
Órgão: 02 Poder Executivo
Unidade: 02.12 Secretaria de Infraestrutura Meio Amb. Des. Econ, SEIMADE
Funcional: 15.452.0017 Serviços Urbanos
Atividade: 2.035 Manut. das Atividades da Gerencia de Desenvol. Urbano e Estradas Vicinais
Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0000(0000) Material de Consumo
Órgão: 02 Poder Executivo
Unidade: 02.12 Secretaria de Infraestrutura Meio Amb. Desenv. Econômico SEIMADE
Funcional: 23.542.0021 Controle Ambiental
Atividade: 2.076 Manutenção das Atividades do Meio Ambiente e Desen. Econômico
Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0000(0000) Material de Consumo
DATA: 05 de Abril de 2021
FORO: Comarca de Bataguassu – MS
SIGNATARIOS: Sr. Lucio Roberto Calixto Costa pela Contratante.
Sr. Juliano Paixão Ferrerpela Contratante.
Sra. Zenilda Gregório de Souzapela Contratante.
Sra. Maria Angélica Benetasso pela Contratante.
Sra. Fernanda Martins Faustino de Lima Almeida pela Contratante.
Sr. Roberto dos Santos Barboti pela Contratante.
Sr. Gilson de Oliveira Domingos pela Contratada.
Sr. Ricardo Santana de Pauda pela Contratada.
Sr. Edilson Stresser pela Contratada.
Sr. Leandro Carais pela Contratada.
Sr. Juarez Alves Moreira pela Contratada.
Srta. Sonia Maria da Silva pela Contratada.

PORTARIA N.º028/2022 DE 05 DE JANEIRO DE 2.022.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado 
de Mato Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições legais, es-
pecialmente nas atribuições constantes do da Lei Orgânica do Município, e do artigo 67, de 
Lei Federal nº 8.666/93
RESOLVE:                                          
ARTIGO 1º- DESIGNAR os servidores CLEITON CÉSAR ALVES DOS SANTOS, ins-
crito no CPF sob nº 016.823.191-30, ocupante do Cargo em Comissão de Assessor Técnico 
I, Como Titular, e, ALVINO VALENTIN NETO, inscrito no CPF sob nº 835.632.771.68, 
ocupante do Cargo em Comissão de Assistente Técnico II, Como 1ª Suplente; para fiscali-
zar e acompanhar a execução do Processo Administrativo n°171/2.021 e Pregão Presencial 
nº070/2.021, formalizados pelo Município, a execução congênere formalizado pelo Poder 
Executivo Municipal de Santa Rita do Pardo – MS, consoante disposição expressa do artigo 
67 da Lei nº 8.666/93. 
ARTIGO 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efei-
tos a partir de 09 de Novembro de 2.021.
ARTIGO 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 05 de Janeiro de 2.022.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
 Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no 
local de costume e no Diário Oficial do Município.

PORTARIA N.º019/2022 DE 05 DE JANEIRO DE 2.022.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado 
de Mato Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições legais, es-
pecialmente nas atribuições constantes do da Lei Orgânica do Município, e do artigo 67, de 
Lei Federal nº 8.666/93
RESOLVE:                                          
ARTIGO 1º- DESIGNAR as servidoras CLEUDELICE FERREIRA DE FREITAS PATUS-
SI, inscrita no CPF sob nº 554.649.551-00, ocupante do Cargo de Profissional de Educa-
ção- Professora, Como Titular, e, MAIANY SANTOS DA SILVA CARMO, inscrita no CPF 
sob nº 042.523.601-37, ocupante do Cargo em Comissão de Coordenadoria de Almoxarifa-
do e Patrimônio, Como 1ª Suplente; para fiscalizar e acompanhar a execução do Processo 
nº2303400140512021-14, Pregão Eletrônico n°006/2021, formalizados pelo Município, a 
execução congênere formalizado pelo Poder Executivo Municipal de Santa Rita do Pardo – 
MS, consoante disposição expressa do artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 
ARTIGO 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efei-
tos a partir de 17 de Dezembro de 2.021.
ARTIGO 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 05 de Janeiro de 2.022.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na 
data acima e afixado no local de costume e no Diário Oficial do Municí-
pio.                                                                                                                                                                                                                              

PORTARIA N.º020/2022 DE 05 DE JANEIRO DE 2.022.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado 
de Mato Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições legais, es-
pecialmente nas atribuições constantes do da Lei Orgânica do Município, e do artigo 67, de 
Lei Federal nº 8.666/93
RESOLVE:                                          
ARTIGO 1º- DESIGNAR as servidoras VIRGINIA RODRIGUES NETA, inscrita no CPF 
sob nº 003.021.591-93, ocupante do Cargo em Comissão de Coordenadora de Comunicação 
e Eventos, Como Titular, DANIELLE DAS NEVES, inscrita no CPF sob nº 014.782.121-52, 
ocupante do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Como 1ª Suplente, e, NATASCHA YURI 
MUNIZ, inscrita no CPF sob nº 039.601.441-05, ocupante do Cargo em Comissão de As-
sistente Técnico II, Como 2ª Suplente; para fiscalizar e acompanhar a execução do Processo 
Administrativo nº168/2021, Pregão Presencial n°068/2021, formalizados pelo Município, a 

execução congênere formalizado pelo Poder Executivo Municipal de Santa Rita do Pardo – 
MS, consoante disposição expressa do artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 
ARTIGO 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efei-
tos a partir de 22 de Novembro de 2.021.
ARTIGO 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 05 de Janeiro de 2.022.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na 
data acima e afixado no local de costume e no Diário Oficial do Municí-
pio.                                                                                                                                                                                                                              

PORTARIA N.º021/2022 DE 05 DE JANEIRO DE 2.022.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado 
de Mato Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições legais, es-
pecialmente nas atribuições constantes da Lei Orgânica do Município, e do artigo 67, de Lei 
Federal nº 8.666/93.
RESOLVE:                                          
ARTIGO 1º- DESIGNAR as servidoras ANA CAROLINA ROCHA BATISTA, inscrita no 
CPF sob nº 297.505.618-48, ocupante do Cargo em Comissão de Diretor de Administra-
ção Hospitalar, Como Titular, LUCIMAR LIMA DOS SANTOS, inscrita no CPF sob nº 
014.846.761-06, ocupante do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Como 1ª Suplente, e, 
CRISTIANE MARIA BADARÓ, inscrita no CPF sob nº 025.234.921-05, ocupante do Cargo 
de Recepcionista, Como 2ª Suplente; para fiscalizar e acompanhar a execução do Processo 
Administrativo n°188/2.021, Adesão nº 004/2.021, formalizados pelo Município a execução 
congênere formalizado pelo Poder Executivo Municipal de Santa Rita do Pardo – MS, con-
soante disposição expressa do artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 
ARTIGO 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efei-
tos a partir de 11 de Outubro de 2.021.
ARTIGO 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 05 de Janeiro de 2.021.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no 
local de costume e no Diário Oficial do Município.

PORTARIA N.º022/2022 DE 05 DE JANEIRO DE 2.022.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado 
de Mato Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições legais, es-
pecialmente nas atribuições constantes do da Lei Orgânica do Município, e do artigo 67, de 
Lei Federal nº 8.666/93
RESOLVE:                                          
ARTIGO 1º- DESIGNAR as servidoras ELIZÂNGELA DA SILVA FREITAS, inscrita no 
CPF sob nº 975.611.691-91, ocupante do Cargo em Comissão de Assessor Técnico II, Como 
Titular, ELAINE APARECIDA SANCHES LIMA, inscrita no CPF sob nº 898.151.731-20, 
ocupante do Cargo de Assistente Social, Como 1ª Suplente, e, WÉRIKA SOARES DE SOU-
ZA, inscrita no CPF sob nº 059.807.911-40, ocupante do Cargo em Comissão de Assessor 
Técnico II, Como 2ª Suplente; para fiscalizar e acompanhar a execução do Processo Admi-
nistrativo n°182/2.021, formalizados pelo Município, a execução congênere formalizado pelo 
Poder Executivo Municipal de Santa Rita do Pardo – MS, consoante disposição expressa do 
artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 
ARTIGO 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efei-
tos a partir de 13 de Dezembro de 2.021.
ARTIGO 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 05 de Janeiro de 2.022.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no 
local de costume e no Diário Oficial do Município.

PORTARIA N.º023/2022 DE 05 DE JANEIRO DE 2.022.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado 
de Mato Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições legais, es-
pecialmente nas atribuições constantes do da Lei Orgânica do Município, e do artigo 67, de 
Lei Federal nº 8.666/93
RESOLVE:                                          
ARTIGO 1º- DESIGNAR as servidoras WÉRIKA SOARES DE SOUZA, inscrita no CPF 
sob nº 059.807.911-40, ocupante do Cargo em Comissão de Assessor Técnico II, Como Ti-
tular,  ELAINE APARECIDA SANCHES LIMA, inscrita no CPF sob nº 898.151.731-20, 
ocupante do Cargo de Assistente Social, Como 1ª Suplente, e, ELIZÂNGELA DA SILVA 
FREITAS, inscrita no CPF sob nº 975.611.691-91, ocupante do Cargo em Comissão de As-
sessor Técnico II, Como 2ª Suplente; para fiscalizar e acompanhar a execução do Processo 
Administrativo n°186/2.021, formalizados pelo Município, a execução congênere formali-
zado pelo Poder Executivo Municipal de Santa Rita do Pardo – MS, consoante disposição 
expressa do artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 
ARTIGO 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efei-
tos a partir de 13 de Dezembro de 2.021.
ARTIGO 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 05 de Janeiro de 2.021.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no 
local de costume e no Diário Oficial do Município.    

PORTARIA N.º024/2022 DE 05 DE JANEIRO DE 2.022.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado 
de Mato Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições legais, es-
pecialmente nas atribuições constantes do da Lei Orgânica do Município, e do artigo 67, de 
Lei Federal nº 8.666/93
RESOLVE:                                          
ARTIGO 1º- DESIGNAR as servidoras ELAINE APARECIDA SANCHES LIMA, inscrita 
no CPF sob nº 898.151.731-20, ocupante do Cargo de Assistente Social, Como Titular, ELI-
ZÂNGELA DA SILVA FREITAS, inscrita no CPF sob nº 975.611.691-91, ocupante do Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico II, Como 1ª Suplente, e, WÉRIKA SOARES DE SOUZA, 
inscrita no CPF sob nº 059.807.911-40, ocupante do Cargo em Comissão de Assessor Técnico 
II, Como 2ª Suplente; para fiscalizar e acompanhar a execução do Processo Administrativo 
n°184/2.021, formalizados pelo Município, a execução congênere formalizado pelo Poder 
Executivo Municipal de Santa Rita do Pardo – MS, consoante disposição expressa do artigo 
67 da Lei nº 8.666/93. 
ARTIGO 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efei-
tos a partir de 13 de Dezembro de 2.021.
ARTIGO 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 05 de Janeiro de 2.022.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA - PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no 
local de costume e no Diário Oficial do Município.
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ACESSÓRIOS & INFORMÁTICA

XEROX
Plastificação - Encadernação

Recarga de Cartucho
Formatação de Computadores

e Acessórios de Informática
em Geral.

Av. José Estevam da Silva Filho nº 777
Em frente ao Supermercado Beira Rio

Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
PORTARIA N.º025/2022 DE 05 DE JANEIRO DE 2.022.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de 
Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, em pleno 
exercício de seu cargo, usando das atribuições legais, especial-
mente nas atribuições constantes do da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e do artigo 67, de Lei Federal nº 8.666/93
RESOLVE:                                          
ARTIGO 1º- DESIGNAR as servidoras WÉRIKA SOARES 
DE SOUZA, inscrita no CPF sob nº 059.807.911-40, ocupante 
do Cargo em Comissão de Assessor Técnico II, Como Titular 
ELIZÂNGELA DA SILVA FREITAS, inscrita no CPF sob nº 
975.611.691-91, ocupante do Cargo em Comissão de Assessor 
Técnico II, Como 1ª Suplente, e, IRIS MENDES DE FREITAS, 
inscrita no CPF sob nº 046.356.241-02, ocupante do Cargo em 
Comissão de Assessor Técnico II, Como 2ª Suplente; para fis-
calizar e acompanhar a execução do Processo Administrativo 
n°185/2.021, formalizados pelo Município, a execução congê-
nere formalizado pelo Poder Executivo Municipal de Santa Rita 
do Pardo – MS, consoante disposição expressa do artigo 67 da 
Lei nº 8.666/93. 
ARTIGO 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 13 de Dezembro 
de 2.021.
ARTIGO 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 05 de Janeiro de 2.021.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Go-
verno na data acima e afixado no local de costume e no Diário 
Oficial do Município.

PORTARIA N.º026/2022 DE 05 DE JANEIRO DE 2.022.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de 
Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, em pleno 
exercício de seu cargo, usando das atribuições legais, especial-
mente nas atribuições constantes do da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e do artigo 67, de Lei Federal nº 8.666/93
RESOLVE:                                          

ARTIGO 1º- DESIGNAR as servidoras CRISTIANE DA SIL-
VA FREITAS, inscrita no CPF sob nº 951.849.101-15, ocupante 
do Cargo em Comissão de Assessor Técnico I, Como Titular, 
e, JAQUELINE DA SILVA GOMES GREGÓRIO, inscrita no 
CPF sob nº 036.867.511-43, ocupante do Cargo em Comissão de 
Assessor Técnico II, Como 1ª Suplente; para fiscalizar e acom-
panhar a execução do Processo Administrativo n°189/2.021 e 
Dispensa de Licitação nº063/2.021, formalizados pelo Municí-
pio, a execução congênere formalizado pelo Poder Executivo 
Municipal de Santa Rita do Pardo – MS, consoante disposição 
expressa do artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 
ARTIGO 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 06 de Dezembro 
de 2.021.
ARTIGO 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 05 de Janeiro de 2.021.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Gover-
no na data acima e afixado no local de costume e no Diário Oficial 
do Município.                                                                                                                                                                                                                               

PORTARIA N.º027/2022 DE 05 DE JANEIRO DE 2.022.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de 
Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, em pleno 
exercício de seu cargo, usando das atribuições legais, especial-
mente nas atribuições constantes do da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e do artigo 67, de Lei Federal nº 8.666/93
RESOLVE:                                          
ARTIGO 1º- DESIGNAR os servidores GABRIEL DAS NE-
VES SACRAMENTO, inscrito no CPF sob nº 056.475.891-46, 
ocupante do Cargo em Comissão de Assistente Técnico I, Como 
Titular, e, ALEXANDRO DE SOUZA CEDRAZ, inscrito no 
CPF sob nº 974.806.731-91, ocupante do Cargo em Comissão 
de Assessor Técnico I, Como 1ª Suplente; para fiscalizar e acom-
panhar a execução do Processo Administrativo n°147/2.021 e 
Tomada de Preço nº 007/2.021, formalizados pelo Município, a 
execução congênere formalizado pelo Poder Executivo Munici-

pal de Santa Rita do Pardo – MS, consoante disposição expressa 
do artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 
ARTIGO 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 07 de Outubro de 
2.021.
ARTIGO 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 05 de Janeiro de 2.022.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Go-
verno na data acima e afixado no local de costume e no Diário 
Oficial do Município.

Poder Legislativo - Município de Santa Rita do Pardo  - Estado de Mato Grosso do Sul
PORTARIA Nº 001, DE 04 DE JANEIRO DE 2022.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA 
DO PARDO – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R E S O L V E:
ARTIGO 1.º NOMEAR o Senhor JULIANO DA ROCHA MU-
CHÃO, inscrito no CPF/MF sob n.º 871.116.401-87, para exercer o 
Cargo em Comissão, Símbolo DAS II, de ‘Controlador Interno’.
ARTIGO 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ARTIGO 3.º - Revogam – se as disposições em contrario. 
Gabinete da Presidência do Poder Legislativo Municipal de Santa 
Rita do Pardo – Estado de Mato Grosso do Sul, 04 de janeiro de 2022.
REGISTRA-SE , PUBLIQUE-SE , CUMPRA – SE 
CÍCERO ALVES DA SILVA
Presidente
REGISTRADA E PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO MURAL 
LOCALIZADO NO ÁTRIO DA CÂMARA MUNICIPAL NA DATA 
ACIMA ESPECIFICADA.
CLEUDENIDE FERREIRA DE FREITAS
1ª Secretário

PORTARIA Nº 002, DE 04 DE JANEIRO DE 2022.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA 
DO PARDO – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R E S O L V E:
ARTIGO 1.º NOMEAR o Senhor SIDNEY MOREIRA DE SOUZA 
JUNIOR, inscrito no CPF/MF sob n.º 069.707.438-29 e OAB/MS 
sob nº 19887-A, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DAS 
II, de ‘Procurador Jurídico’. 
ARTIGO 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ARTIGO 3.º - Revogam – se as disposições em contrario. 
Gabinete da Presidência do Poder Legislativo Municipal de Santa 
Rita do Pardo – Estado de Mato Grosso do Sul, 04 de janeiro de 2022.
REGISTRA-SE ,               PUBLIQUE-SE ,                         CUMPRA 
– SE 
CÍCERO ALVES DA SILVA
Presidente
REGISTRADA E PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO MURAL 
LOCALIZADO NO ÁTRIO DA CÂMARA MUNICIPAL NA DATA 
ACIMA ESPECIFICADA.
CLEUDENIDE FERREIRA DE FREITAS
1ª Secretário

PORTARIA Nº 003, DE 04 DE JANEIRO DE 2022.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA 
DO PARDO – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R E S O L V E:
ARTIGO 1.º NOMEAR a Senhora FABIANA FARIAS DA SILVA, 
inscrita no CPF/MF sob n.º 031.176.981-08, para exercer o Cargo em 
Comissão, Símbolo DAI II, de ‘Assessor Legislativo’. 
ARTIGO 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ARTIGO 3.º - Revogam – se as disposições em contrario. 
Gabinete da Presidência do Poder Legislativo Municipal de Santa 
Rita do Pardo – Estado de Mato Grosso do Sul, 04 de janeiro de 2022.
REGISTRA-SE , PUBLIQUE-SE , CUMPRA – SE 
CÍCERO ALVES DA SILVA
Presidente
REGISTRADA E PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO MURAL 
LOCALIZADO NO ÁTRIO DA CÂMARA MUNICIPAL NA DATA 
ACIMA ESPECIFICADA.

CLEUDENIDE FERREIRA DE FREITAS
1ª Secretário

PORTARIA Nº 004, DE 04 DE JANEIRO DE 2022.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA 
DO PARDO – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R E S O L V E:
ARTIGO 1.º NOMEAR a Senhora KÁTIA CRISTINA RIBEIRO DE 
LIMA, inscrita no CPF/MF sob n.º 979.397.061-87, para exercer o 
Cargo em Comissão, Símbolo DAI II, de ‘Assessor Legislativo’. 
ARTIGO 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ARTIGO 3.º - Revogam – se as disposições em contrario. 
Gabinete da Presidência do Poder Legislativo Municipal de Santa 
Rita do Pardo – Estado de Mato Grosso do Sul, 04 de janeiro de 2022.
REGISTRA-SE , PUBLIQUE-SE , CUMPRA – SE 
CÍCERO ALVES DA SILVA
Presidente
REGISTRADA E PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO MURAL 
LOCALIZADO NO ÁTRIO DA CÂMARA MUNICIPAL NA DATA 
ACIMA ESPECIFICADA.

CLEUDENIDE FERREIRA DE FREITAS
1ª Secretário

PORTARIA Nº 005, DE 04 DE JANEIRO DE 2022.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA 
DO PARDO – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R E S O L V E:
ARTIGO 1.º NOMEAR a Senhorita LUANA LIMA DOS SANTOS, 
inscrita no CPF/MF sob n.º 085.746.251-24, para exercer o Cargo em 
Comissão, Símbolo DAI II, de ‘Assessor Legislativo’. 
ARTIGO 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ARTIGO 3.º - Revogam – se as disposições em contrario. 
Gabinete da Presidência do Poder Legislativo Municipal de Santa 
Rita do Pardo – Estado de Mato Grosso do Sul, 04 de janeiro de 2022.
REGISTRA-SE , PUBLIQUE-SE , CUMPRA – SE 
CÍCERO ALVES DA SILVA
Presidente
REGISTRADA E PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO MURAL 
LOCALIZADO NO ÁTRIO DA CÂMARA MUNICIPAL NA DATA 
ACIMA ESPECIFICADA.
CLEUDENIDE FERREIRA DE FREITAS
1ª Secretário

PORTARIA Nº 006, DE 05 DE JANEIRO DE 2022.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA 
DO PARDO – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R E S O L V E:
ARTIGO 1.º NOMEAR a Senhora LÉA DE OLIVEIRA DOS SAN-
TOS, inscrita no CPF/MF sob n.º 038.604.721-94, para exercer o Car-
go em Comissão, Símbolo DAI II, de ‘Assessor Legislativo’. 
ARTIGO 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ARTIGO 3.º - Revogam – se as disposições em contrario. 
Gabinete da Presidência do Poder Legislativo Municipal de Santa 
Rita do Pardo – Estado de Mato Grosso do Sul, 05 de janeiro de 2022.
REGISTRA-SE ,               PUBLIQUE-SE ,                         CUMPRA 
– SE 
CÍCERO ALVES DA SILVA
Presidente
REGISTRADA E PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO MURAL 
LOCALIZADO NO ÁTRIO DA CÂMARA MUNICIPAL NA DATA 
ACIMA ESPECIFICADA.

CLEUDENIDE FERREIRA DE FREITAS
1ª Secretário


